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PAC altera multas em autuações��
Josette Goulart 
26/01/2007 
 
O governo incluiu em uma das medidas provisórias do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) 
uma importante alteração na lei que estabelece regras para o pagamento mensal de imposto de renda 
no caso de empresas que estão no regime do lucro real e que auferem prejuízos no ano. A medida já 
estava na medida provisória que criou o Refis III, mas que perdeu a eficácia por não ter sido aprovada 
no Congresso Nacional, e voltou agora na Medida Provisória nº 351. A mudança no texto do artigo 44 
da Lei nº 9.430 faz com que as empresas que estão enquadradas no regime de lucro real anual tenham 
que, obrigatoriamente, pagar mês a mês o imposto de renda mesmo que venham a registrar prejuízo 
no total do ano. Neste mesmo artigo, entretanto, o fisco excluiu a multa punitiva por pagamento 
atrasado de impostos, beneficiando os contribuintes. 
 
A nova redação da lei pode alterar a jurisprudência do Conselho de Contribuintes, de forma negativa 
para o contribuinte. O conselho não permitia, por exemplo, a cobrança de multa sobre impostos que 
não foram pagos mensalmente se no fim do período houve prejuízo fiscal, pois entendia que não pode 
haver autuação sobre um imposto que não é devido. Esse entendimento vinha do texto anterior do 
caput do artigo 44, que dizia que no caso de autuações as multas seriam aplicadas sobre a totalidade 
ou diferença de imposto ou contribuição. Ementas de decisão da câmara superior de recursos fiscais, 
última instância administrativa no conselho, dizem que não se pode confundir essa totalidade ou 
diferença de tributos com a base mensal estimada para pagamento de imposto. 
 
Normalmente, segundo explica Roberto Salles, do escritório mineiro Botelho, Espanhol Advogados, as 
empresas que estão no lucro real anual e que no fim do exercício apuram prejuízo fiscal podem se 
creditar integralmente do imposto pago a maior no ano seguinte. O que acontece é que muitas 
empresas, em função de fatores sazonais, deixam de pagar o imposto que de fato devem em 
determinado mês pois sabem que no seguinte terão prejuízo. E são estas empresas que o fisco tem 
autuado. 
 
O consultor tributário Luciano Nutti, da ASPR Consultoria Empresarial, lembra que são várias as 
opções de regras contábeis para a apuração do imposto de renda. Quando a empresa opta pelo lucro 
real pode escolher a base trimestral ou anual. Na primeira delas, o lucro ou prejuízo é fechado no 
trimestre e não gera créditos integrais caso seja constatado o prejuízo. Já a opção anual, em que o 
imposto é pago mensalmente, isso pode ser feito por estimativa (como acontece no lucro presumido) 
ou então por lucro ou prejuízo acumulado. Quando o lucro é estimado com base no faturamento, a 
empresa pode, mês a mês, elaborar balancetes que demonstrem que em vez de lucro está tendo 
prejuízos e, com isso, deixar de pagar o imposto. No acumulado, a cada mês a empresa apura o 
resultado e vai descontando ou acrescentando imposto a pagar. Esta foi a forma encontrada pelo fisco 
para ter uma arrecadação mensal, explica Nutti. Por isso, para ele, a exigência de pagamento por mês, 
sob pena de autuação fiscal, é razoável. 
 
Para o advogado Luiz Felipe Carvalho, do Ulhôa, Canto, Rezende, a mudança no texto da lei não vai 
alterar o entendimento do Conselho de Contribuintes. Isso porque, para ele, a lógica de o fisco não 
poder cobrar um imposto que, no fim das contas, não é devido vai prevalecer. Carvalho lembra também 
que a lei reduziu a multa para estes casos de 75% para 50%, exigida isoladamente sobre o valor do 
pagamento mensal. 
 
O advogado Rafael Malheiro, do escritório Souza, Cescon, lembra que se por um lado o fisco vai tentar 
brigar para poder cobrar o não pagamento mensal, por outro também arrefeceu. A partir de agora a 
multa punitiva de 75% para as empresas que fizeram a declaração do imposto, mas não pagaram, não 
será mais exigida. O próprio Conselho de Contribuintes mudou seu entendimento durante a vigência da 
medida provisória do Refis e somente a multa de mora passou a ser exigida. As medidas benéficas ao 
contribuinte são retroativas. 
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